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O arguido poderá consultar o processo no Departamento de Recur-
sos Humanos, Serviços Centrais da Câmara Municipal do Seixal, em 
Alameda dos Bombeiros Voluntários, 45, 2844 -001 Seixal, durante o 
referido prazo, todos os dias úteis, no horário de expediente.

20 de setembro de 2012. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos, Modernização Administrativa e Ação Social, Corália de 
Almeida Loureiro.

306400711 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 13034/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho de técnico superior (higiene

e segurança no trabalho) da carreira geral de técnico superior

Homologação da lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no artigo 36.º, n.os 4 a 6, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para ocupação de 
um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado de técnico superior (higiene e segu-
rança no trabalho) da carreira geral de técnico superior, aberto por aviso 
n.º 22327/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, 
em 11/11/2011 e na Bolsa de Emprego, em 14/11/2011 com o código 
de oferta n.º OE201111/0177, foi homologada por despacho da Se-
nhora Vereadora da área de gestão de recursos humanos de 05/09/2012, 
encontrando -se a mesma afixada em local visível e público do Departa-
mento de Recursos Humanos, sito na Praça do Brasil n.º 17, em Setúbal, 
e disponibilizada na página da Internet em www.mun -setubal.pt.

Mais se torna público, nos termos dos n.os 4 e 5 do supra citado ar-
tigo 36.º, de que todos os candidatos admitidos ao presente procedimento 
concursal foram notificados do correspondente ato de homologação da 
lista de ordenação final e de que a mesma se encontra afixada nestes 
serviços e disponibilizada na página eletrónica do Município.

18 de setembro de 2012. — A Vereadora, com competência delegada 
pelo despacho n.º 26 -A/09/GAP, de 10 de novembro, Carla Guerreiro.

306405118 

 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 13035/2012
Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que na se-
quência de procedimentos concursais, para preenchimento de postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções publicas 
por tempo indeterminado, foram celebrados contratos de trabalho com 
os seguintes trabalhadores, tendo os mesmos concluído com sucesso o 
período experimental:

Maria da Nazaré Gonçalves Martinho — carreira/categoria de 
assistente técnico, com a remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção, nível 6 — reportando -se o seu início a 1 de setembro de 2011.

Hugo Miguel Saianda Painho — carreira/categoria de técnico superior, 
com a remuneração correspondente à 2.ª posição, nível 15 — reportando-
-se o seu início a 30 de dezembro de 2011.

6 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Armando Varela.

306370248 

 MUNICÍPIO DE TABUAÇO

Aviso n.º 13036/2012

Anulação de procedimentos concursais
Para os efeitos legalmente previstos torna -se público que, por meu 

despacho datado de 24.11.2010, e com os fundamentos aí expostos, de-
terminei a anulação dos procedimentos concursais comuns, para consti-
tuição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado 
tendo em vista a ocupação de três postos de trabalho da carreira/categoria 

de técnico superior (engenheiro agrícola, administração pública e en-
genheiro do ambiente) e dois postos de trabalho da carreira/categoria 
de assistente técnico (área administrativa e desenhador) previstos e não 
ocupados no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Tabuaço, aberto 
por aviso n.º 19549/2009, publicado no Diário da República n.º 211, 
2.ª série, de 30.10.2009.

14 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. João Joaquim 
Saraiva Ribeiro.

306389113 

 MUNICÍPIO DE VAGOS

Edital n.º 855/2012
Dr. Rui Miguel Rocha da Cruz, presidente da Câmara Municipal de 

Vagos:
Torna público que se encontra em apreciação pública pelo prazo de 

30 dias, contados desde a data da publicação deste edital no Diário da 
República, nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, a proposta de Regulamento Municipal 
da Floresta. O respetivo processo poderá ser consultado na Divisão 
Administrativa, durante as horas normais de expediente bem como no 
site da Câmara Municipal de Vagos, www.cm -vagos.pt.

E para constar e demais efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

24 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Rui Miguel 
Rocha da Cruz.

Regulamento Municipal da Floresta

Preâmbulo
O uso, ocupação e transformação do solo bem como a sua regulamen-

tação apresentam -se como um processo dinâmico. Com o progressivo 
abandono da atividade agrícola, inclusive nas áreas urbanas, tem -se 
verificado um aumento das áreas arborizadas que nem sempre obedecem 
a um correto ordenamento florestal.

Urge por isso sintetizar e regular um conjunto de normativos que ga-
rantam a sustentabilidade dos recursos da floresta e dos sistemas naturais 
a ela associados, que tipifique também as infrações relacionadas com 
comportamentos e ações praticadas pelos intervenientes no processo 
de gestão florestal.

Torna -se igualmente, impreterível definir os princípios orientadores 
assim como, as regras a que deverá obedecer a ocupação, o uso, e trans-
formação do solo para se obter o desenvolvimento sustentável da floresta 
e respetiva salvaguarda dos recursos naturais associados.

Em simultâneo, adotaram -se algumas medidas que visam combater o 
absentismo demonstrado por alguns proprietários, no sentido de evitar 
a permanência por largo período de tempo nos terrenos, de mato, lixos, 
resíduos e outros materiais que agravem ainda mais os efeitos dos 
incêndios florestais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento tem como objeto estabelecer normas regula-
doras dos recursos florestais, nomeadamente a exploração, conservação, 
reconversão e expansão da floresta do Município de Vagos e de todos 
os sistemas naturais a ela associados, tendo em conta as atribuições 
que incumbem às autarquias no âmbito da defesa e proteção do am-
biente e qualidade de vida dos agregados populacionais do município, 
nomeadamente ao abrigo do disposto no art.º n.º 241.º de 25 de abril da 
Constituição da República Portuguesa, e no artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 139/89, de 28 de abril, da Lei n.º 33/96, de 17 de agosto, do despacho 
conjunto n.º 464/98, de 16 de julho, Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009 de 
14 de janeiro, e da Lei n.º 159/99 de 14 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — As disposições do Regulamento são aplicáveis à totalidade dos 
recursos florestais e a todos os sistemas naturais a eles associados, na 
totalidade do território do Município de Vagos.
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2 — Sempre que por motivos de limpeza, higiene, salubridade, equilí-
brio ecológico e ou de risco de incêndio se verifique que estão em risco 
a segurança de pessoas e bens e o interesse público municipal, poderá a 
Câmara Municipal, excecionalmente, intervir em espaços similares aos 
referidos anteriormente, que se situem em propriedade privada, desde 
que a intervenção se apresente essencial para a resolução do problema 
ou correto ordenamento do território, no respeito pelos normativos legais 
e regulamentares em vigor.

Artigo 3.º
Definições

Sem prejuízo das definições constantes nos diploma mencionados no 
Preâmbulo do presente regulamento, entende -se por:

a) Arborização: consiste na instalação propriamente dita do futuro 
povoamento, através da sementeira ou plantação. Os cuidados e téc-
nicas inerentes à sua execução adquirem uma importância fulcral na 
viabilização e qualidade do futuro povoamento;

b) Aglomerado populacional: o conjunto de edifícios contíguos ou 
próximos, distanciados entre si no máximo 50 m e com 10 ou mais fogos, 
constituindo o seu perímetro a linha poligonal fechada que, englobando 
todos os edifícios, delimite a menor área possível.

c) Controlo da vegetação espontânea: remoção da vegetação espon-
tânea de modo a facilitar os trabalhos subsequentes de arborização e 
proporcionar boas condições de desenvolvimento às plantas, reduzindo 
a competição por ela exercida sobre o arvoredo a instalar relativamente 
à água, luz e nutrientes;

d) Espaços agrícolas: espaços destinados a garantirem a produção 
agrícola do concelho, cujos usos permitidos obedecem ao disposto na 
legislação em vigor;

e) Espaços culturais: os monumentos e conjuntos que, pelas suas 
características, se assumem como valores de reconhecido interesse 
histórico -social;

f) Espaços Florestais: os terrenos ocupados com floresta, matos e 
pastagens ou outras formações vegetais espontâneas, segundo os critérios 
definidos no Inventário Florestal Nacional;

g) Espécies florestais de rápido crescimento: todas as espécies flo-
restais que possam ser sujeitas em termos de viabilidade técnica econó-
mica a exploração em revoluções curtas, nomeadamente as do género 
Eucalyptus (eucalipto), Acacia (acácia) e Populus (choupo);

h) Espaços naturais e de proteção: espaços com o objetivo de proteção 
dos recursos naturais, designadamente o coberto vegetal, os planos e as 
linhas de água de drenagem natural e o equilíbrio biofísico;

i) Espaços rurais: os espaços florestais e terrenos agrícolas;
j) Espaços urbanos: espaços delimitados, predominantemente a fins 

habitacionais, podendo integrar outras funções, como atividades terci-
árias, indústria ou turismo, desde que, pelas suas características, sejam 
compatíveis com a função estipulada;

k) Exploração florestal: conjunto de operações florestais que se des-
tinam a converter árvores em pé em produtos utilizáveis pelo processo 
industrial, incluindo o corte, a rechega para o carregadouro e o transporte 
até ao local onde se opera a transformação industrial;

l) Fertilização: correta aplicação de nutrientes, ao solo e ou árvores, 
nas épocas apropriadas e sob as formas mais adequadas, a estabelecer 
de acordo com a especificidade de cada povoamento florestal;

m) Gestão de combustível: a criação e manutenção da descontinuidade 
horizontal e vertical da carga combustível nos espaços rurais, através 
da modificação ou da remoção parcial ou total da biomassa vegetal, 
nomeadamente por pastoreio, corte e ou remoção, empregando as téc-
nicas mais recomendadas com a intensidade e frequência adequadas à 
satisfação dos objetivos dos espaços intervencionados;

n) Gestão da vegetação espontânea: consiste no corte da parte aérea 
da vegetação arbustiva e herbácea, junto ao solo, ou na sua destruição 
total, reduzindo -se neste caso, a concorrência no solo, por se afetar tam-
bém o sistema radicular e os respetivos resíduos incorporados no solo;

o) Mobilização do solo: operações que visam proporcionar às plan-
tas instaladas condições favoráveis de desenvolvimento, boa oxigena-
ção e adequados teores de água no solo nos períodos de crescimento;

p) Período crítico: período durante o qual vigoram medidas e ações 
especiais de prevenção contra incêndios florestais, por força de cir-
cunstâncias meteorológicas excecionais, sendo definido por portaria 
do Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território.

q) Preparação do terreno: conjunto de operações que se realizam na 
remoção ou destruição da vegetação espontânea, de modo a facilitar os 
trabalhos subsequentes de arborização e ações de mobilização do solo 
com o objetivo de proporcionar condições favoráveis à instalação e 
desenvolvimento das espécies florestais;

r) Zona de estrada: o terreno por ela ocupado, abrangendo a faixa de 
rodagem, as bermas e, quando existam, as valetas, passeios, banquetas 
ou taludes.

CAPÍTULO II

Preparação e mobilização do terreno

Artigo 4.º
Preparação do terreno

1 — De acordo com o disposto na alínea a) do artigo anterior, as 
técnicas de preparação do terreno, manuais ou mecânicas, devem pro-
curar ajustar -se aos objetivos pretendidos, devendo adotar -se apenas 
as operações necessárias e suficientes à viabilidade técnico -produtiva 
da exploração.

2 — A escolha das técnicas de preparação do terreno deve ser feita 
de modo a proteger, conservar e melhorar o solo, os recursos hídricos, 
a qualidade ambiental, o relevo natural.

Artigo 5.º
Controlo da vegetação espontânea

1 — Na intervenção de controlo da vegetação espontânea deve -se 
optar pela eliminação parcial, designadamente, em faixas ou na perife-
ria dos locais de plantação, tendo em consideração a sua importância, 
nomeadamente, como fator de proteção do solo que assegura as maiores 
taxas de retenção da água de escorrimento e os teores mais altos de 
matéria orgânica no solo, apresentando -se como protetora das plântulas 
do novo povoamento (microclima mais favorável) e como defesa contra 
os agentes bióticos (pragas e doenças) nocivos, bem como garantem 
uma menor possibilidade de desenvolvimento de outras comunidades 
vegetais, mais difíceis de controlar.

2 — Nas faixas deve ser feita uma manutenção rigorosa dos fenó-
menos erosivos, adotando -se medidas que visem a sua proteção, de-
vendo manter -se a totalidade ou uma parte significativa da vegetação 
espontânea e a não realização de quaisquer mobilizações de solo, com 
exceção das localizadas.

3 — Nas áreas de Reserva Ecológica Nacional (REN), particularmente 
naquelas classificadas como — áreas de elevado risco de erosão hídrica 
do solo, áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos, devem ser 
adotadas práticas que contribuam para garantir a conservação do solo e 
a manutenção ou o aumento das taxas de retenção e infiltração hídricas.

4 — O recurso a operações químicas de controlo da vegetação espon-
tânea em arborizações só poderá ser equacionado quando outras técnicas 
não forem viáveis, considerando que:

a) As operações químicas podem ter impactos negativos, nomeada-
mente, o risco de contaminação de recursos hídricos, do solo, da fauna 
e da flora;

b) Não é permitida a utilização de fitocidas em zonas ecologicamente 
sensíveis, designadamente: zonas com estatuto especial de proteção, de 
vizinhança de captações de água, de superfícies de água, de apiários, de 
zonas húmidas e zonas de caça;

c) Os herbicidas e outros produtos afins devem estar homologados 
nos termos da legislação em vigor, constando como tal no Guia dos 
Produtos Fitofarmacêuticos — Lista de Produtos com Venda Autori-
zada, editado pela Direção de Serviços de Produtos Fitofarmacêuticos 
e Sanidade Vegetal.

5 — Compete à Câmara Municipal avaliar a proposta de intervenção 
e estabelecer condicionamentos à aplicabilidade das mesmas, tendo em 
conta as regras das Boas Práticas Florestais.

Artigo 6.º
Intervenções de mobilização do solo

1 — As intervenções de mobilização do solo visam alcançar o melho-
ramento de algumas das características físicas do solo, nomeadamente 
a porosidade e as capacidades de retenção e infiltração hídricas, bem 
como facilitar ou melhorar o desenvolvimento do sistema radicular das 
plantas a instalar.

2 — Estas intervenções podem separar -se em dois grandes grupos, 
nomeadamente, as que mobilizam e alteram a posição relativa dos 
horizontes do solo, promovendo a inversão dos mais superficiais; e as 
que mobilizam o solo sem alterar a posição relativa dos horizontes, e 
como tal carecem de licenciamento da câmara municipal.

Artigo 7.º
Técnicas de mobilização do solo

1 — As técnicas de mobilização do solo podem distinguir -se entre 
si quanto à sua forma de execução e de acordo com a área sobre a qual 
incidem as operações, competindo à Câmara Municipal avaliar a pro-
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posta de intervenção e estabelecer condicionamentos à aplicabilidade 
das mesmas, tendo em conta as regras das boas práticas florestais.

2 — A escolha das operações e os métodos de mobilização de solo 
devem ter presentes os seguintes aspetos:

a) Pelo grau de exposição a que o solo fica sujeito decorrente de algu-
mas mobilizações efetuada, aumentando desta forma o risco de erosão, 
assume -se da maior importância a escolha de métodos de mobilização 
parcial em linhas ou em faixas, de forma a aumentar a proteção do solo;

b) O objetivo de minimizar o risco de erosão e originar taxas de re-
tenção e infiltração hídricas superiores, devendo a mobilização do solo 
ser efetuada em curva de nível;

c) Privilegiar as mobilizações superficiais e descontínuas que não 
provoquem uma alteração significativa da disposição dos horizontes 
do solo, uma vez que, quanto mais intensas e profundas forem as ope-
rações, maior será a deterioração das características físicas e químicas 
do solo a médio prazo;

d) Nas áreas envolventes das linhas de água o risco de erosão é 
frequentemente muito elevado sendo a largura das margens definida 
no Decreto -Lei n.º 468/71, de 5 de novembro (revogado pela Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro), que para cursos de água não nave-
gáveis nem flutuáveis, se considera 10 metros. Nestas faixas deve ser 
feita uma manutenção rigorosa dos fenómenos erosivos, adotando -se 
medidas que visem a sua proteção, permitindo -se apenas a realização 
de mobilizações de solo manuais e localizadas;

3 — É permitido recorrer a ripagem e subsolagem nas seguintes 
situações e nunca excedendo os 40 cm -60 cm de profundidade:

a) Quando o solo apresente níveis subsuperficiais compactados ou 
endurecidos;

b) Quando o solo apresenta profundidade bastante reduzida, mas 
assenta num substrato rochoso bastante meteorizado e desagregável em 
frações de pequena dimensão, permitindo aumentar a profundidade e o 
volume de solo útil para as plantas a instalar.

4 — Não é permitido a mobilização do solo com recurso à lavoura, 
quando a profundidade do solo for inferior à profundidade de trabalho 
praticada.

5 — Não é permitida a mobilização em terraços.
6 — Não são consideradas nem permitidas ações de extração de iner-

tes, escavações, aterros e desaterros, como intervenções de mobilização 
do solo preparatórias da arborização, devendo as mesmas serem objeto 
de licenciamento específico, de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 8.º
Licença

1 — Carecem de licença das câmaras municipais:
a) Ações de destruição do revestimento vegetal que não tenham fins 

agrícolas;
b) Ações de aterro ou escavação que conduzam à alteração do relevo 

natural e das camadas de solo arável;
c) As intervenções de preparação e mobilização do solo em ações de 

arborização e rearborização;
d) As ações de arborização e rearborização no domínio florestal 

quaisquer que sejam as suas espécies.

2 — O licenciamento previsto no número anterior carece de apresen-
tação de projeto na Câmara Municipal de Vagos.

CAPÍTULO III

Arborização

Artigo 9.º
Arborização

1 — Compete à câmara municipal de Vagos o licenciamento das 
ações de arborização com espécies de rápido crescimento, envolvendo 
áreas inferiores a 50 ha.

2 — É proibida a plantação ou sementeira de espécies florestais de 
rápido crescimento a menos de 20 m de terrenos cultivados e a menos de 
30 m de nascentes, terras de cultura de regadio, muros e prédios urbanos.

3 — Carecem ainda de licença da Câmara Municipal de Vagos as 
ações de arborização, no domínio florestal, quaisquer que sejam as 
espécies utilizadas.

4 — Nas ações de arborização deve -se ter conta que:
a) Em vales e linhas de água apenas será permitida a arborização 

com espécies folhosas ripícolas ou produtoras de madeira de qualidade, 

constituindo -se assim barreiras higrófilas altamente eficazes na conten-
ção de um incêndio;

b) Nos locais sujeitos a ocupação humana, nomeadamente parques de 
merendas, bordaduras de caminhos e na vizinhança de campos agrícolas, 
deve optar -se por uma baixa densidade de plantação, quer pela utilização 
de espécies de coberto denso e folha curta), designadamente, do género 
Cupressus, em compasso apertado;

c) Para que seja possível a realização de operações mecanizadas de 
manutenção e condução do povoamento deve optar -se pela arborização 
em esquemas regulares (compassos definidos).

5 — As novas arborizações deverão cumprir o estipulado no artigo 17.º 
e no anexo do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro.

Artigo 10.º
Arborização em espaços agrícolas

1 — Os espaços agrícolas subdividem -se em áreas agrícolas coinci-
dentes com a Reserva Agrícola Nacional (RAN).

2 — A arborização dos espaços agrícolas deve obedecer às seguintes 
condições:

a) As ações de mobilização de solo deverão assentar em lavouras 
superficiais simples, profundidade não superior a 40 cm, seguidas de 
gradagem com recurso a tratores agrícolas;

b) As espécies a instalar deverão ser bem adaptadas às condições 
edafo -climáticas da estação, privilegiando -se as folhosas produtoras 
de madeira de elevada qualidade e as resinosas, como o pinheiro bravo 
(Pinus pinaster);

c) As jovens plantas devem ser instaladas à cova e a compassos 
que permitam, no futuro, o uso de meios mecânicos no tratamento do 
povoamento;

d) Deverá ser garantida uma distância mínima de 2 m/3 m relativa-
mente aos limites dos prédios vizinhos, distância essa que aumentará 
para 5 m em caso de vinha;

e) Deverá ser respeitado o estipulado no artigo 15.º e no anexo do 
Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 17/2009, de 14 de janeiro;

f) Deverá ser considerado o estipulado no Decreto -Lei n.º 73/2009, 
de 31 de março.

3 — A Câmara Municipal poderá autorizar distâncias distintas das 
do número anterior.

4 — As ações de arborização em espaços agrícolas com espécies 
florestais de rápido crescimento, nomeadamente as do género Eucalyptus 
(eucalipto), Acacia (acácia) e Populus (choupo), carecem de prévio 
parecer da Reserva Agrícola Nacional.

5 — As ações de florestação em Reserva Ecológica Nacional care-
cem de aprovação ou autorização por parte da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional/Autoridade Florestal Nacional.

Artigo 11.º
Arborização em espaços urbanos

1 — É permitida a arborização ou rearborização, nos espaços urba-
nos cujo objetivo principal seja o paisagístico, ornamental, lúdico ou 
de lazer.

2 — Deverão privilegiar -se as espécies ornamentais folhosas autóc-
tones, bem adaptadas às condições edafo -climáticas da região.

3 — São permitidas as ações de arborização e ou rearborizações 
efetuada no âmbito de projetos de espaços verdes, arranjos paisagísti-
cos, arborização de arruamentos, constituição de pomares de fruteiras 
e constituição de cortinas de abrigo e faixas de compartimentação com 
folhosas ripícolas associadas a vales e linhas de água.

4 — É interdito nos espaços urbanos:
a) A instalação de povoamentos florestais cujo objetivo principal 

seja a produção de material lenhoso, atendendo a que as operações 
culturais de manutenção dos povoamentos florestais (limpeza de matos, 
desbastes, etc.) são em grande parte negligenciadas pelos proprietários, 
verificando -se na maioria das situações agravamento das condições de 
salubridade e do risco de incêndio;

b) A criação, cultivo ou a detenção em local confinado e a utiliza-
ção como planta ornamental de espécimes das espécies constantes do 
anexo I identificadas como invasoras, conforme estipula o Decreto -Lei 
n.º 565/99, de 21 de dezembro.

5 — Nos espaços urbanos que coincidam com servidões administrati-
vas ou restrições de utilidade pública, deverão respeitar -se os preceitos 
legais em vigor e o disposto no presente artigo.
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Artigo 12.º
Arborização em espaços naturais e de proteção

1 — Nos espaços naturais e de proteção, bem como nas áreas de 
interesse paisagístico e lagoas, é interdito:

a) A arborização ou rearborização com espécies florestais de rápido 
crescimento, nomeadamente as do género Eucalyptus (eucalipto), Ai-
lanthus (ailanto), Acacia (acácia) e Populus (choupo);

b) A criação, cultivo ou a detenção em local confinado e a utiliza-
ção como planta ornamental de espécimes das espécies constantes do 
anexo I identificadas como invasoras, conforme estipula o Decreto -Lei 
n.º 565/99, de 21 de dezembro.

2 — É permitida nas áreas de interesse cultural a arborização ou 
rearborização cujo objetivo principal seja o paisagístico, ornamental, 
lúdico ou de lazer.

3 — Nas áreas de interesse cultural deverão privilegiar -se as espécies 
ornamentais folhosas autóctones, bem adaptadas às condições edafo-
-climáticas da região.

Artigo 13.º
Arborização na proximidade da rede viária

1 — Não são permitidas ações de arborização ou rearborização a 
menos de 3 metros das zonas das estradas, caminhos e demais rede viária 
existente na totalidade do território do município de Vagos.

2 — Nas faixas de gestão de combustível previstas no Plano Municipal 
de Defesa da Floresta contra Incêndios, dever -se -ão respeitar as normas 
estipuladas no artigo 15.º e no anexo do Decreto -Lei n.º 124/2006, com 
as alterações do Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro.

3 — Sempre que por motivos de limpeza, higiene, salubridade, 
equilíbrio ecológico e ou de prevenção de risco de incêndio se veri-
fique que estão em risco a segurança de pessoas e bens e o interesse 
público municipal, poderá a Câmara Municipal, excecionalmente, 
intervir em espaços florestais, nomeadamente proceder ao abate 
de árvores que propendem para a via pública, se o proprietário 
depois de notificado não o fizer no prazo estipulado pela Câmara 
Municipal.

CAPÍTULO IV

Gestão dos povoamentos

Artigo 14.º
Condução dos povoamentos florestais

1 — As árvores nos povoamentos florestais estão sujeitas a uma série 
de interações, nomeadamente à concorrência inter e ou intraespecí-
fica que exercem umas sobre as outras e com a vegetação espontânea.

2 — As técnicas de silvicultura enquadradas no âmbito da condução 
dos povoamentos visam fundamentalmente gerir essa concorrência em 
benefício das melhores árvores, nomeadamente através da implementa-
ção de operações que resultam na eliminação das de qualidade inferior 
ou na intervenção direta sobre as árvores a conservar.

3 — O recurso à aplicação de fertilizantes como meio de aumentar ou 
manter o nível de fertilidade do solo deve ser na quantidade suficiente 
para um bom desenvolvimento das árvores, de modo a minimizar os 
riscos de toxicidade quer para a planta quer para o solo e recursos 
hídricos.

4 — Constitui obrigação dos proprietários e ou produtores florestais 
a realização das operações culturais de manutenção dos povoamentos 
florestais, nomeadamente o controlo da vegetação espontânea e reali-
zação de cortes culturais, diminuindo -se assim a carga de combustível 
e aumentando a descontinuidade vertical e horizontal do povoamento, 
de forma a minimizar o risco e o perigo de incêndio.

5 — Os proprietários e ou produtores florestais que confinem com 
caminhos e estradas municipais devem periodicamente realizar gestão 
da vegetação espontânea, diminuindo -se assim a carga de combustível 
e aumentando a descontinuidade vertical e horizontal do povoamento, 
de forma a minimizar o risco e o perigo de incêndio.

6 — Sempre que por motivos de limpeza, higiene, salubridade, equi-
líbrio ecológico e ou de prevenção de risco de incêndio se verifique que 
estão em risco a segurança de pessoas e bens e o interesse público muni-
cipal, poderá a Câmara Municipal, excecionalmente, intervir em espaços 
florestais, nomeadamente proceder à gestão da vegetação espontânea e 
à limpeza de povoamentos e desbastes, se o proprietário depois de noti-
ficado não o fizer no prazo razoável estipulado pela Câmara Municipal, 
tendo esta a faculdade de se ressarcir, desencadeando os mecanismos 
necessários ao ressarcimento da despesa efetuada.

Artigo 15.º
Exploração florestal

1 — A exploração florestal compreende as seguintes fases: corte, 
rechega, carga e transporte.

2 — As operações de exploração florestal devem ser executadas tendo 
em consideração que:

a) Não é permitido o abandono no povoamento de materiais deterio-
rados e material de manutenção;

b) O respeito pelo ambiente, áreas arqueológicas, linhas de água e as 
suas faixas de proteção, solos sensíveis, vestígios da presença de fauna 
e flora, e áreas previamente classificadas de interesse de conservação 
e espécies e habitats;

c) Nas linhas de água principais e numa faixa de, pelo menos, 10 m 
para cada lado, não deve haver circulação de máquinas e deve ser con-
servada a vegetação;

d) A conservação e proteção das árvores a manter;
e) Não é permitido alterar ou danificar o traçado existente dos ca-

minhos públicos, bem como interdita -los, com a ocupação de material 
lenhoso nomeadamente com carregadouros e máquinas ou veículos;

f) Os carregadouros devem situar -se longe das linhas de água, mantendo 
pelo menos uma distância de 20 m das linhas de água; Os carregadouros 
devem ser implantados em locais onde o impacto paisagístico seja mínimo;

g) Os carregadouros não devem estar localizados imediatamente 
ao lado das estradas nacionais ou municipais, de forma a evitar que o 
camião ocupe a via pública;

h) Os carregadouros não devem estar localizados debaixo de linhas de 
transporte de energia elétrica ou de telefone, ou sobre condutas de água ou gás;

i) Durante o verão, os carregadouros não devem estar localizados em 
aceiros de proteção contra fogos;

j) Não é permitido alterar o curso normal das linhas de água, assim como 
deverão manter limpas de material lenhoso, (ramos, bicadas, cepos, etc.), as 
galerias ripícolas nos terrenos sujeitos a operações de exploração florestal;

k) Todos os caminhos públicos utilizados e deteriorados pelos traba-
lhos de exploração florestal deverão ser recuperados, pelos responsáveis, 
de forma a repor a situação inicial;

l) As pilhas de madeira devem ser corretamente instaladas, bem alinhada, 
e não devem exceder uma altura que as torne instáveis (cerca de 4 m);

m) As pilhas devem ser assentes sobre toros, dispostos perpendi-
cularmente às mesmas, de forma a evitar o contacto com o solo e o 
carregamento posterior de terra ou pedras;

n) Durante o período crítico de incêndios, só é permitido empilhamento 
em carregadouro de produtos resultantes de corte ou extração (estilha, 
rolaria, madeira, cortiça e resina) desde que seja salvaguardada uma 
área sem vegetação com 10 m em redor e garantindo que nos restantes 
40 m a carga combustível é inferior ao estipulado no anexo do Decreto-
-Lei n.º 124/2006, de 28 de agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, e que dele faz parte integrante.

3 — Sem prejuízo do cumprimento de outra legislação aplicável, o 
arranque de cepos ou toiças só é permitido com dente de ripper ou com 
outros equipamentos que não mobilizem excessivamente o solo, mas 
nunca com lâmina de trator, e desde que o arrastamento seja nulo, ou se 
verifique apenas em distâncias mínimas e suficientes para definir novas 
linhas de plantação ou sementeira.

4 — Os cortes finais de povoamentos de pinheiro bravo e de eucalipto, 
em determinadas condições, carecem de autorização da Autoridade 
Florestal Nacional para a sua realização, de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 173/88, de 17 de maio, nomeadamente:

a) Povoamentos de pinheiro bravo em que pelo menos 75 % das suas 
árvores não tenham um diâmetro à altura do peito igual ou superior a 
17 cm ou um perímetro à altura do peito igual ou superior a 53 cm e em 
explorações florestais com mais de 2 ha;

b) Povoamentos de eucalipto em que pelo menos 75 % das suas 
árvores não tenham um diâmetro à altura do peito igual ou superior a 
12 cm ou um perímetro à altura do peito igual ou superior a 37,5 cm e 
em explorações florestais com mais de 1 ha.

CAPÍTULO V

Prevenção e boas práticas

Artigo 16.º
Prevenção contra incêndios

Os proprietários de terrenos inseridos em espaços florestais ficam 
obrigados a:

a) Efetuar a gestão de combustível num raio de 50 m à volta das habi-
tações, dependências, estaleiros, armazéns, oficinas e demais edificações;
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b) Efetuar a gestão de combustível nas faixas de proteção definidas 
no Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios;

c) Conservar os aceiros ou corta -fogos limpos de mato ou de produ-
tos de exploração florestal, incluindo o material lenhos abandonado;

d) Preservar e beneficiar todos os núcleos de vegetação natural exis-
tentes, constituídos por espécies florestais ripícolas constituídas por 
folhosas de folha caduca associadas a vales e linhas de água.

Artigo 17.º
Deposição e descarga de resíduos

É proibido no espaço rural o abandono ou deposição sobre o solo, 
subsolo ou cursos de água, de quaisquer resíduos não biodegradáveis, 
estranhos aos processos produtivos e aos sistemas naturais das zonas 
rurais ou resultantes das atividades agrícolas, florestais, agroindustriais 
e pecuárias, designadamente:

a) Plásticos ou materiais de borracha, tais como pneus;
b) Embalagens;
c) Metais;
d) Vidros;
e) Papel e cartão;
f) Tecidos animais e vegetais;
g) Materiais utilizados na irrigação de culturas, tais como tubagens, 

aspersores, pulverizadores, micro -jets, gotejadores, bocas de rega, vál-
vulas, torneiras e filtros;

h) Máquinas e equipamentos;
i) Restos de materiais de construção e demolição;
j) Entulhos;
k) Águas poluídas provenientes de limpezas.

Artigo 18.º
Outras boas práticas a respeitar nas arborizações

Numa arborização deve ser ainda dado cumprimento às boas práticas 
constantes do anexo ao presente Regulamento e que deste faz parte 
integrante.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e contraordenações

Artigo 19.º
Fiscalização

Compete à fiscalização municipal e às autoridades policiais a inves-
tigação e participação de quaisquer factos suscetíveis de constituírem 
contraordenação nos termos do presente Regulamento.

Artigo 20.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, constitui 
contraordenação:

a) O controlo da vegetação espontânea em desacordo com o previsto 
nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 5.º;

b) A utilização de técnicas e práticas de mobilização do solo contrárias 
ao previsto no artigo 7.º;

c) A ausência de licença para a prática das ações constantes do ar-
tigo 8.º;

d) As ações de arborização em desacordo com o disposto no artigo 9.º;
e) A indevida e incorreta execução de ações de arborização em espaços 

agrícolas, nomeadamente, quando resulta na violação ao disposto no 
n.os 2 e 4 do artigo 10.º;

f) A violação das interdições previstas no n.º 4 do artigo 11.º e no 
n.º 1 do artigo 12.º;

g) As ações de arborização ou rearborização em desacordo com o 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 13.º;

h) O não cumprimento das obrigações previstas nos n.os 4 e 5 do 
artigo 14.º,

i) A exploração florestal em desacordo com o previsto no n.os 2 e 3 
do artigo 15.º;

j) A desconsideração das normas de proteção contra incêndios, no-
meadamente quando resulte na violação do artigo 16.º;

k) A deposição ou descarga, em espaços rurais, de quaisquer resíduos 
não biodegradáveis, estranhos aos processos produtivos ou às atividades 
agrícolas, florestais, agroindustriais ou pecuárias.

2 — As contraordenações prevista nas alíneas a) a i) e k) do número 
anterior são puníveis com coima graduada de € 249,40 até ao máximo de 

€ 24 493,99, no caso de pessoa singular, ou de € 498,80 até ao máximo 
de € 14 963,94, no caso de pessoa coletiva.

3 — A contraordenação prevista na alínea j) do n.º 1, é punível com 
coima graduada de € 140 até ao máximo de € 5000, no caso de pessoa 
singular, e de € 800 até ao máximo de € 60 000, no caso de pessoa 
coletiva.

4 — A tentativa e negligência são puníveis.
5 — A competência para determinar a instauração dos processos 

de contraordenação, para designar o instrutor e para aplicar as coimas 
pertence ao presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 21.º
Competência material

A competência para proferir despachos relativos a matérias abrangidas 
pelo âmbito deste diploma, bem como para a emissão de mandatos de 
notificação atinentes as situações nele previstas, pertence ao presidente 
da Câmara Municipal, ou ao vereador com competência delegada nesta 
matéria.

Artigo 22.º
Norma revogatória

Ficam revogadas todas as disposições de quaisquer outros Regula-
mentos em vigor cujo âmbito colida com as disposições do presente 
Regulamento.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação através 
das formas legais necessárias.

ANEXO

Boas práticas florestais

(anexo III da Portaria n.º 828/2008, de 8 de agosto)
Na execução da operação e durante a vigência do plano de gestão 

florestal devem ser cumpridas as seguintes exigências mínimas am-
bientais:

1) Utilizar espécies e proveniências adaptadas à estação;
2) Utilizar plantas e ou sementes certificadas na instalação dos po-

voamentos para espécies constantes do Decreto -Lei n.º 205/2003, de 
12 de setembro, e respetiva regulamentação; para as espécies pinheiro-
-bravo, pinheiro -manso, sobreiro e eucalipto -glóbulo só devem ser 
utilizadas plantas ou sementes das categorias selecionada, qualificada 
ou testada;

3) Aproveitar a regeneração natural existente na exploração a florestar, 
enquadrando -a nos objetivos do projeto sempre que se apresente em 
bom estado vegetativo;

4) Criar faixas ou manchas de descontinuidade, nomeadamente ao 
longo das redes viária e divisional, das linhas de água e de cumeada e 
dos vales, utilizando, nomeadamente, espécies arbóreas ou arbustivas 
com baixa inflamabilidade e combustibilidade, comunidades herbáceas 
ou, ainda, mantendo a vegetação natural ou constituindo faixas de ar-
voredo de alta densidade, de acordo com o estabelecido no artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho;

5) Efetuar, quando necessário, unicamente mobilizações de solo 
localizadas nas faixas de proteção às linhas de água, que devem 
ter uma largura mínima de 10 m a partir do limite das margens do 
leito;

6) Conservar habitats classificados segundo a diretiva habitats, flo-
restais ou não e os maciços arbóreos, arbustivos ou exemplares notáveis 
classificados ao abrigo do Decreto  -Lei n.º 28 468, de 15 de fevereiro 
de 1938;

7) Executar as mobilizações do solo não localizadas segundo as curvas 
de nível; no entanto, pode a operação de ripagem não obedecer a essa 
regra, se seguida de uma operação final de vala e cômoro executada 
segundo as curvas de nível;

8) Instalar uma cultura de cobertura ou manter a vegetação espontânea 
por um período mínimo de dois anos, através de faixas, dispostas em 
curva de nível, em instalações de povoamentos de menores espaçamen-
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tos — entrelinhas <4 m — e declives superiores a 20 %, de acordo com 
uma das seguintes opções:

a) Manter em todas as entrelinhas uma faixa, sem mobilização do 
solo ou, quando mobilizada, sem reviramento do solo, com largura 
mínima de 0,5 m;

b) Manter de 20 m em 20 m uma faixa, sem mobilização do solo 
ou, quando mobilizada, sem reviramento do solo, com largura mínima 
de 4 m;

9) Manter todas as entrelinhas por um período mínimo de dois anos, 
sem mobilização do solo ou, quando mobilizado, sem reviramento do 
solo, dispostas em curvas de nível, com largura mínima de 1 m, que 
preservem a vegetação espontânea, em instalações de povoamentos de 
maiores espaçamentos — entrelinhas> 4 m;

10) Aplicar as exigências 9) ou 10) nas zonas de elevada suscetibili-
dade à desertificação, para qualquer declive;

11) Incorporar no solo ou retirar para locais apropriados, onde não 
constitua perigo de propagação de incêndio, a biomassa resultante do 
corte de vegetação espontânea, varas e arvoredo e de desramações e 
podas;

12) Utilizar produtos fitofarmacêuticos (PFF) homologados pelo 
Ministério da Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território, 
sendo sempre obrigatória a conservação dos comprovativos de aquisição 
de PFF e fertilizantes;

13) Não aplicar os PFF junto das linhas de captação de água, de-
vendo o seu manuseamento e armazenamento efetuar -se em local seco 
e impermeabilizado, a uma distância mínima de 20 m de linhas ou 
captações de água;

14) Recolher os resíduos — embalagens (incluindo contentores de 
plantas, sacos de plástico, caixas diversas, etc.), restos de produtos, 
águas de lavagem de máquinas e óleos — dos locais de estação, de 
preparação dos produtos e das áreas de arborização para locais devi-
damente apropriados; não queimar plásticos e borracha na exploração;

15) Manter, não destruindo nem por qualquer forma danificar locais 
de valor arqueológico, patrimonial ou cultural, bem como infraestru-
turas tradicionais (muretes, poços, levadas, etc.) que contenham esses 
valores;

16) Proceder à remoção dos depósitos de entulhos e outros resí-
duos em parceria com as autoridades competentes, designadamente 
autarquias e comissões de coordenação e desenvolvimento regional.

206409533 

 MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.º 13037/2012
Dr. Jorge Dantas, Presidente da Câmara Municipal de Vieira do Minho, 

nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, 
faz público que, na sequência de deliberação da Câmara Municipal 
datada do passado dia 19 de setembro, está aberto a inquérito público, 
pelo período de 30 dias contados da publicação no Diário da República, 
2.ª série, o Regulamento Municipal de Uso do Fogo.

24 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Jorge Dantas.

Regulamento Municipal de Uso do Fogo

(Fogueiras, queimas, queimadas, fogo controlado, 
fogo -de -artifício e outros artefactos pirotécnicos)

Preâmbulo
Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novem-

bro, foram transferidas para as Câmaras Municipais competências dos 
Governos Civis em matéria consultiva, informativa e de licenciamento 
de atividades diversas.

O Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, veio estabelecer o 
regime jurídico do exercício e da fiscalização da atividade de realização 
de fogueiras e queimadas, nomeadamente, quanto às competências para 
o seu licenciamento pelas Câmaras Municipais.

A Lei n.º 20/2009, de 12 de maio, veio estabelecer a transferência de 
atribuições para os municípios do continente em matéria de constituição 
e funcionamento dos gabinetes técnicos florestais, bem como outras 
no domínio da prevenção e da defesa da floresta, nomeadamente, em 
relação à preparação e elaboração do quadro regulamentar respeitante à 
autorização do licenciamento de queimadas, e da utilização de fogo -de-
-artifício ou outros artefactos pirotécnicos, nos termos dos artigos 27.º 
e 29.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, a aprovar 
pela Assembleia Municipal.

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, 
foram estabelecidas medidas e ações a desenvolver no âmbito do Sistema 
Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, designadamente o 
estabelecimento de condicionalismos ao uso do fogo, pelo que se torna 
pertinente a atualização e a clarificação dos termos e conceitos relativos 
ao licenciamento de atividades que envolvam o uso do fogo.

Neste contexto, é criado o Regulamento Municipal de Uso do Fogo, 
através do qual se pretende estabelecer regras claras sobre o exercício da 
atividade de fogueiras, queimas de sobrantes agroflorestais, queimadas, 
fogo controlado e utilização de fogo -de -artifício e de outros artefactos 
pirotécnicos, com vista a contribuir, não só para um correto esclare-
cimento dos munícipes sobre a matéria, como também para a criação 
de condições de segurança que permitam uma diminuição do risco de 
incêndio e a proteção de pessoas e bens.

CAPÍTULO I

Disposições legais

Artigo 1.º
Lei habitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 112.º, 241.º e 242.º da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, no artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de janeiro, no artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezem-
bro, no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, no Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro, no Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 
de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, 
de 14 de janeiro, com as alíneas j) e l) do artigo 2.º da Lei n.º 20/2009, 
de 12 de maio, e demais legislação aplicável, nomeadamente, a relativa 
à defesa da floresta contra incêndios.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece o regime jurídico de licenciamento 
de atividades cujo exercício implique o uso do fogo, designadamente, 
fogueiras, queimas de sobrantes de exploração, queimadas, fogo técnico 
e utilização de fogo -de -artifício e outros artefactos pirotécnicos no 
Concelho de Vieira do Minho.

Artigo 3.º
Delegação e subdelegação de competências

As competências incluídas no presente Regulamento são legalmente 
conferidas à Câmara Municipal, podendo ser delegadas no Presidente 
da Câmara, com faculdade de subdelegação nos Vereadores e dirigentes 
dos Serviços Municipais.

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 4.º
Conceitos

Sem prejuízo do disposto na lei, e para efeitos e aplicação do presente 
Regulamento, entende -se por:

a) «Aglomerado populacional» o conjunto de edifícios contíguos 
ou próximos, distanciados entre si no máximo 50 metros e com 10 ou 
mais fogos, constituindo o seu perímetro a linha poligonal fechada que, 
englobando todos os edifícios, delimite a menor área possível;

b) «Áreas edificadas consolidadas» as áreas que possuem uma es-
trutura consolidada ou compactação de edificados, onde se incluem 
as áreas urbanas consolidadas e outras áreas edificadas em solo rural 
classificadas deste modo pelos instrumentos de gestão territorial vin-
culativos dos particulares;

c) «Artefactos pirotécnicos» o objeto ou dispositivo contendo uma 
composição pirotécnica que por combustão e ou explosão produz um 
efeito visual, sonoro ou de movimento, ou uma combinação destes 
efeitos (balonas, baterias, vulcões, fontes, repuxos, candelas romanas, 
entre outras);




